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LEI MUNICIPAL Nº. 2.829/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamen-
to do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-
2021 e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, SANCIONA 
a seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, até 
o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado à abertura da seguinte Dotação Orçamentária:

 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 10.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 10.010.04.000.0000.0.000. Administração
 10.010.04.122.0000.0.000. Administração Geral
 10.010.04.122.0001.0.000. Apoio ADministrativo
 10.010.04.122.0001.2.166. Contribuição ao Consorcio Cismel.
 - 3.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.71.00.00.00 01000 TRANSFERENCIA A CONSORCIOS PÚBLICOS   
    MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 - 3.3.71.70.00.00 01000RATEIO PELA PART. CONS .PÚBLICO         5.000,00

 Suplementação:                                                                  5.000,00

	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	servirá	como	recurso	o	Superávit	financeiro	na	fonte	000.
 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 2.685/2017, de 04/12/2017 - 
Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 PROGRAMA: 0001 Apoio Administrativo
 PRODUTO: Contribuição ao CISMEL

 AÇÃO  UNIDADE DE MEDIDA META 2019
 Contribuir com o CISMEL Unidade  01

 Artigo 4º - Ficam acrescidas ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 2.619/2017, de 27/06/2017 Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2018, as seguintes metas: 

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 PROGRAMA: 0001 Apoio Administrativo
 PRODUTO: Contribuição ao CISMEL

 AÇÃO  UNIDADE DE MEDIDA META 2019
 Contribuir com o CISMEL Unidade  01

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 28 de março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 002/2019
 AUTORIA: Poder Executivo

LEI MUNICIPAL Nº. 2.830/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento 
do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-2021 
e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, SANCIONA a 
seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, até 
o valor de R$ 326.428,00 (trezentos e vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e oito reais), destinado à abertura da seguinte Dotação 
Orçamentária:

 Suplementação
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Social Básica – Fundo de Assistência Social
 06.030.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.030.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
 06.030.08.244.0011.0.000. Trabalhando para Desenvolvimento de pessoas e famílias através de políticas 
de Assistência Social
 06.030.08.244.00111.139. Construção de Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
 - 4.0.00.00.00.00 1786 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 1786 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 1786 APLICAÇÕES DIRETAS
             - 4.4.90.51.00.00 1786 OBRAS E INSTALAÇÕES                              319.428,00
 06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 06.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Assistência Social Básica – Fundo de Assistência Social
 06.030.08.000.0000.0.000. Assistência Social
 06.030.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
 06.030.08.244.0011.0.000. Trabalhando para Desenvolvimento de pessoas e famílias através
   de políticas de Assistência Social
 06.030.08.244.00111.139. Construção de Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
 - 4.0.00.00.00.00 1000 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 1000 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 1000 APLICAÇÕES DIRETAS
             - 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                7.000,00

 Total Suplementação:                               326.428,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recurso na importância de R$ 319.428,00 
(trezentos	e	dezenove	mil,	quatrocentos	e	vinte	e	oito	reais)	o	convenio	firmado	com	a	Ministério	do	Desenvolvimento	Social	e	a	
importância	de	7.000,00	(sete	mil	reais),	servirá	com	recursos	de	superávit	financeiro	na	fonte	000.	
 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 2.685/2017, de 04/12/2017 - 
Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:

 ÓRGÃO:  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 PROGRAMA: Trabalhando para Desenvolvimento de pessoas e famílias através de políticas de Assistência 
Social
 PRODUTO:  Estruturação da rede de serviços de Proteção Social Básica

AÇÃO    UNIDADE DE MEDIDA META 2019
Construir Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Unidade  01

 Artigo 4º - Ficam acrescidas ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 2.619/2017, de 27/06/2017 Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2018, as seguintes metas: 

 ÓRGÃO:  DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 PROGRAMA: Trabalhando para Desenvolvimento de pessoas e famílias através de políticas de Assistência 
Social
 PRODUTO: Estruturação da rede de serviços de Proteção Social Básica

AÇÃO    UNIDADE DE MEDIDA META 2019
Construir Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Unidade  01

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 28 de março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 003/2019 
 AUTORIA: Poder Executivo

LEI MUNICIPAL Nº. 2.831/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento 
do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-2021 
e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, SANCIONA a 
seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, até 
o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), destinado à abertura da seguinte Dotação Orçamentária:

 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 04.010.00.000.0000.0.000. Divisão de Gestão Administrativa
 04.010.04.000.0000.0.000. Administração
 04.010.04.123.0000.0.000. Administração Financeira
 04.010.04.123.0018.0.000. Gestão de Receitas e Controle Interno e Financeiro
 04.010.04.123.0018.2.167. Devolução de saldo de convenio.
 - 3.0.00.00.00.00 1784 DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.00.00.00.00 1784 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 - 3.3.90.00.00.00 1784 APLICAÇÕES DIRETAS
 - 3.3.90.93.00.00    1784 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                          12.000,00

 Total Suplementação:                                         12.000,00

	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	servirá	como	recurso	o	superávit	financeiro	nas	fontes	
1784 no valor de R$: 10.593,00 (Dez mil, quinhentos e noventa e três reais) e a importância de 1.407,00 (Um mil quatrocentos e 
sete reais) do provável excesso de arrecadação na fonte 1784. 

 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 2.685/2017, de 04/12/2017 - 
Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:

 ÓRGÃO:  DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 PROGRAMA: 0014 – Supervisão e Coordenação Superior
 PRODUTO:  Devolução de saldo de convenio

AÇÃO   UNIDADE DE MEDIDA META 2019
Devolução de saldo de convenio  Unidade  01

 Artigo 4º - Ficam acrescidas ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 2.619/2017, de 27/06/2017 Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2018, as seguintes metas: 

 ÓRGÃO:  DEPARTAMENTO DE FAZENDA
 PROGRAMA: 0014 – Supervisão e Coordenação Superior
 PRODUTO:  Devolução de saldo de convenio

AÇÃO   UNIDADE DE MEDIDA META 2019
Devolução de saldo de convenio  Unidade  01

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 28 de março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO 
Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 004/2019
 AUTORIA: Poder Executivo

LEI MUNICIPAL Nº. 2.832/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento 
do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-2021 
e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, SANCIONA a 
seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, até 
o valor de R$ 351.645,00 (trezentos e cinquenta e um mil e seiscentos e quarenta e cinco reais), destinado à abertura da seguinte 
Dotação Orçamentária:

 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 07.060.00.000.0000.0.000. Divisão de Transito e Transporte
 07.060.15.000.0000.0.000. Urbanismo
 07.060.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
 07.060.15.451.0008.0.000. Conservação, manutenção da infraestrutura
 07.060.15.451.0008.1.168. Serviços de Pavimentação e drenagem.
 - 4.0.00.00.00.00 01000 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01000 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01000 APLICAÇÕES DIRETAS
 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES     6.895,00
 07.060.15.451.0008.1.168. Serviços de Pavimentação e drenagem.
 - 4.0.00.00.00.00 01782 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01782 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01782 APLICAÇÕES DIRETAS
 - 4.4.90.51.00.00 01782 OBRAS E INSTALAÇÕES                          344.750,00

 Total Suplementação:                              351.645,00

	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	servirá	como	recurso	o	convenio	firmado	com	o	Ministé-
rio das Cidades na importância de R$ 344.750,00 (Trezentos e quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais) e o superávit 
financeiro	na	fonte	000	a	importância	de	R$:6.895,00	(Seis	mil,	oitocentos	e	noventa	e	cinco	reais).
 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 2.685/2017, de 04/12/2017 - 
Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS

 PROGRAMA: 0008 - Conservação, manutenção da infraestrutura 
 PRODUTO: Serviços de Pavimentação e drenagem  

AÇÃO    UNIDADE DE MEDIDA META 2019
Pavimentação e drenagem  da rua Luiz Santa Rosa Unidade  01

 Artigo 4º - Ficam acrescidas ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 2.619/2017, de 27/06/2017 Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2018, as seguintes metas: 

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
 PROGRAMA: 0008 - Conservação, manutenção da infraestrutura 
 PRODUTO: Serviços de Pavimentação e drenagem

AÇÃO    UNIDADE DE MEDIDA META 2019
Pavimentação e drenagem da rua Luiz Santa Rosa Unidade  01

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 28 de março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 005/2019 -
 AUTORIA: Poder Executivo

LEI MUNICIPAL Nº. 2.833/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamen-
to do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-
2021 e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, SANCIONA a 
seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, até 
o valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), destinado à abertura da seguinte Dotação Orçamentária:

 Suplementação
 12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
 12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Recreação e Lazer
 12.030.27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer
 12.030.27.813.0000.0.000. Lazer
 12.030.27.813.0015.0.000. Promoção da atividades esportivas, recreativas e de lazer
 12.030.27.813.0015.1.118          Revitalização do Lago tabocó         
 - 4.0.00.00.00.00 1000 DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 1000 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 1000 APLICAÇÕES DIRETAS
             - 4.4.90.51.00.00 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES                          180.000,00

 Total Suplementação:                               180.000,00

	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	servirá	como	recurso	o	convenio	firmado	com	o	Ministé-
rio das Cidades na importância de R$ 344.750,00 (Trezentos e quarenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais) e o superávit 
financeiro	na	fonte	000	a	importância	de	R$:6.895,00	(Seis	mil,	oitocentos	e	noventa	e	cinco	reais).
 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 2.685/2017, de 04/12/2017 - 
Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
 PROGRAMA: 0015 – Promoção das atividades esportiva, recreativas e de lazer
 PRODUTO: Revitalização da Área de Lazer Municipal Prefeito Benedito da Silva Giglio

AÇÃO    UNIDADE DE MEDIDA META 2019
Obras de construção de passarelas e guarda corpo em madeira. Unidade  01

 Artigo 4º - Ficam acrescidas ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 2.619/2017, de 27/06/2017 Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2018, as seguintes metas: 
 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE DESPORTO E LAZER
 PROGRAMA: 0015 – Promoção das atividades esportiva, recreativas e de lazer
 PRODUTO: Revitalização da Área de Lazer Municipal Prefeito Benedito da Silva Giglio

AÇÃO           UNIDADE DE MEDIDA      META 2019
Obras de construção de passarelas e guarda corpo em madeira.        Unidade  01

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 28 de março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 006/2019
 AUTORIA: Poder Executivo

LEI MUNICIPAL Nº. 2.834/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamen-
to do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-
2021 e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, SANCIONA a 
seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, até 
o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), destinado à abertura da seguinte Dotação Orçamentária:

 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelência; Direitos de todos
 05.020.12.361.0006.1.129. Reforma e Ampliação da  Escola Luiz Deliberador.
 - 4.0.00.00.00  1102  DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00  1102  INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00  1102  APLICAÇÕES DIRETAS
 - 4.4.90.51.00  1102  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                              82.000,00       
 05.020.12.361.0006.1.129. Reforma e Ampliação da  Escola Luiz Deliberador.
 - 4.0.00.00.00  1104  DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00  1104  INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00  1104  APLICAÇÕES DIRETAS
 - 4.4.90.51.00  1104 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                212.000,00       
 05.020.12.361.0006.1.129. Reforma e Ampliação da  Escola Luiz Deliberador.
 - 4.0.00.00.00  1107  DESPESAS DE CAPITAL
 - 4.4.00.00.00  1107  INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00  1107  APLICAÇÕES DIRETAS
 - 4.4.90.51.00  1107  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                 406.000,00       

 Total Suplementação:                              700.000,00

	 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	servirá	como	recurso	o	superávit	financeiro	na	fonte	
102 no valor de R$ 82.000,00 (Oitenta e dois mil reais)  na fonte 107 na importância de R$: 406.000,00 (Quatrocentos e seis mil 
reais) e R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais) como recursos o Cancelamento de dotações orçamentárias de acordo com 
Artigo 43,  § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64, conforme discriminação abaixo:

 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.361.0006.2.030. Aquisição de Equipamentos e mobiliariasos escolares.
 - 4.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CAPITAL
 - 4.4.00.00.00.00 01104 INVESTIMENTOS
 - 4.4.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 105 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANETE               162.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos.
 05.020.12.361.0006.2.031. Manutenção do Ensino Fundamental na Escola Maria Gomes Teixeira.
 - 3.0.00.00.00.00 01104 DESPESAS CORRENTES
 - 3.1.00.00.00.00 01104 OUTRAS DESPESA CORRENTES
 - 3.1.90.00.00.00 01104 APLICAÇÕES DIRETAS
 110 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENC. VANT. FIXAS – PESSOAL CIVIL                     50.000,00

 Total Redução:                                                212.000,00

 Artigo 3º - Ficam acrescidas ao Anexo Programas de Governo da Lei Municipal nº 2.685/2017, de 04/12/2017 - 
Plano Plurianual -PPA 2018/2021, as seguintes metas:

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 PROGRAMA: 0006 – Educação em Excelência; Direitos de todos
 PRODUTO: Reforma e Ampliação da Escola Luiz Deliberador

AÇÃO    UNIDADE DE MEDIDA META 2019
Construção de cozinha e refeitório, troca de forro, construção
de banheiros, troca de forro e reparos nas paredes. Unidade  01

 Artigo 4º - Ficam acrescidas ao Anexo - Metas e Prioridades da Lei Municipal nº 2.619/2017, de 27/06/2017 Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO - 2018, as seguintes metas: 

 ÓRGÃO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 PROGRAMA: 0006 – Educação em Excelência; Direitos de todos
 PRODUTO: Reforma e Ampliação da Escola Luiz Deliberador 

AÇÃO    UNIDADE DE MEDIDA META 2019
Construção de cozinha e refeitório, troca de forro, construção
 de banheiros, troca de forro e reparos nas paredes. Unidade  01

 Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 28 de março de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO 
Prefeito Municipal

 ORIGEM: Projeto de Lei nº 007/2019 
 AUTORIA: Poder Executivo

LEI MUNICIPAL Nº. 2.835/2019
 SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamen-
to do Município de Sertanópolis, para o Exercício de 2019, altera a Lei Municipal nº 2.685/2017- Plano Plurianual – PPA/2018-
2021 e a Lei Municipal nº 2.766/2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2019.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, SANCIONA a 
seguinte Lei:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município, até 
o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado à abertura da seguinte Dotação Orçamentária:

 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
 05.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Ensino Fundamental e Educação Infantil
 05.020.12.000.0000.0.000. Educação
 05.020.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
 05.020.12.361.0006.0.000. Educação em Excelencia; Direitos de todos
 05.020.12.361.0006.1.157. Reforma e Ampliação da  Escola Santo Tomás de Aquino.

DECRETO N.º 045/2019
 Súmula: Exonerar, a pedido, o Senhor IVAN CARLOS PINTO, das funções de Secretário de Administração 
Geral. 
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso das prerrogativas 
legais, de conformidade com os incisos II e V do Artigo 78 e Artigos 71, 72 e 73 da Lei Orgânica do Município de Sertanópolis e 
Lei Municipal n.º 2.229/2014, 
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerado das funções de Secretário de Administração Geral, o Senhor IVAN CARLOS PINTO, 
portador da Cédula de Identidade Registro Geral n.º 3.952.565-8/SESP-PR., inscrito no CPF(MF) sob n.º 174.039.218-36.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01.04.2019. 
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 27 de março de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 15/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia Adriana Reis Silva e 
sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 13/2019, de 01/02/2019, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 12 de abril de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR 
GONÇALVES	PEREIRA,	342,	SERTANÓPOLIS-PR,	a	reunião	de	recebimento	das	propostas,	conforme	especificado	no	
Edital de Licitação nº 15/2019 na modalidade Pregão Presencial. Participação exclusiva para MEI/ME/EPP.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Aquisição de Alimento de Soja (leite de soja) para atender famílias em situação de vulnerabilidade social.
 SERTANÓPOLIS, 28 de março de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 17/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia Adriana Reis Silva e 
sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 13/2019, de 01/02/2019, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 16 de abril de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR 
GONÇALVES	PEREIRA,	342,	SERTANÓPOLIS-PR,	a	reunião	de	recebimento	das	propostas,	conforme	especificado	no	
Edital de Licitação nº 17/2019 na modalidade Pregão Presencial. Participação exclusiva para MEI/ME/EPP.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Aquisição de produtos alimentícios para o preparo da Alimentação Escolar
 SERTANÓPOLIS, 28 de março de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA
Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 16/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia Adriana Reis Silva e 
sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 13/2019, de 01/02/2019, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15 de abril de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR 
GONÇALVES	PEREIRA,	342,	SERTANÓPOLIS-PR,	a	reunião	de	recebimento	das	propostas,	conforme	especificado	no	
Edital de Licitação nº 16/2019 na modalidade Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preço. Participação exclusiva 
para MEI/ME/EPP.
 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Registro de Preço para a eventual aquisição de material escolar para ser distribuído aos alunos das escolas 
municipais.
 SERTANÓPOLIS, 28 de março de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA - Pregoeira Municipal

Relatório dos Direitos da Criança e do Adolescente
1° BIMESTRE DE 2.019

BASE LEGAL 
Instrução Normativa nº 36/2009

 Art. 18. O Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência poderá ser incorporado ao Rela-
tório Resumido da Execução Orçamentária, determinado pelo art. 165, § 3°, da Constituição Federal, que, na forma do art. 
52 da Lei Complementar n° 101/00, é divulgado até 30 dias após o encerramento de cada bimestre civil.

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 Descrição   Previsto 2019
 Manutenção Conselho Tutelar    R$ 329.000,00
 Manutenção Casa Abrigo  R$ 210.000,00
 Auxílio a Entidades  R$   85.000,00
 Aquisição de Veículo Casa Abrigo R$   63.000,00

Executado no Bimestre
 Manutenção Conselho Tutelar    R$   59.958,95
 Manutenção Casa Abrigo  R$     2.563,87
 Auxílio a Entidades  R$            0,00
 Aquisição de Veículo Casa Abrigo R$            0,00

Executado em 2019
 Manutenção Conselho Tutelar  R$   59.958,95
 Manutenção Casa Abrigo  R$     2.563,87
 Auxílio a Entidades  R$            0,00
 Aquisição de Veículo Casa Abrigo            R$            0,00

SEGUNDO TERMO ADITIVO
 Transferência de Recursos Públicos do contratante ao Contratado para promover o adequado funcionamento 
e manutenção do Serviço de Aluguel de Rede e interligação de Link de Dados em Fibra Óptica Gigabits – CONTRATO Nº. 
044/2018 – Firmado em 20 de março de 2018, objeto da Inexigibilidade nº. 002/2018, estabelecido entre o MUNICÍPIO DE 
SERTANÓPOLIS e a Empresa N.G.B. Pires e Cia Ltda.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto o valor de R$ 14.031,90 (Quatorze mil, trinta e um reais e noventa 
centavos), a ser pago por prorrogação de prestação de serviços constantes no objeto do Contrato Inicial, conforme tabela abaixo: 

 Cláusula Segunda.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos, certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente ins-
trumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta 
oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 27 de março (03) de 2019.

 ALEOCÍDIO BALZANELO  N.G.B. Pires e Cia Ltda
 Prefeito Município de Sertanópolis  Nilton Gabriel Bueno Pires 
 Contratante

TESTEMUNHAS:
 NOME: André Solano Souto  NOME: Marcia Adriana Reis Silva
 CPF:033.039.889-00  CPF:840.746.989-00

	 DO	OBJETO:	O	objeto	tem	por	finalidade	a	contratação	de	empresa	para	proceder	a	revisão	de	20.000	km	do	
veículo Mercedes Benz Sprinter, placas BCK 7217 do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, utilizado no SAMU.
  DO CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, autarquia municipal inscrita no CNPJ/MF n.º 
78.318.359/0001-07, com endereço na Rua Senador Souza Naves n.º 487, representado por seu Diretor Superintendente, Ilto de 
Souza, portador da Cédula de Identidade Registro Geral n.º 1.592-719/SESP-PR, inscrito no CPF(MF) sob n.º 330.827.849-29, 
residente e domiciliado na cidade de Sertanópolis/PR.
 DO CONTRATADO: ASSIS DIESEL DE VEÍCULOS LTDA, com sede na Rodovia Raposo Tavares, KM 446, 
Vila Progresso, Assis/SP, CEP 19807-660, inscrita no CNPJ N.º 44.485.670/0001-10, representado neste ato pelo Sr. Henrique 
Carbonieri Vicente, portador do RG n.º 44.075.282-6 SSP/SP, e CPF/MF N.º 228.817.158-85, residente e domiciliado na cidade 
de Assis-SP. Doravante denominada contratada.
 DA JUSTIFICATIVA: Há necessidade de aquisição de se proceder a revisão dos 20.000 km no veículo Mercedes 
Benz Sprinter- placas BCK 7217 do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, utilizado no SAMU, devendo o serviço se prestado 
apenas por empresa autorizada, haja vista que o veículo está dentro do período de garantia.
 DO VALOR TOTAL: R$ 1.074,56 (Um mil e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos)
 DO PRAZO: O presente terá sua vigência pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.
 DO FUNDAMENTO LEGAL: É dispensável a licitação: “XVII - para a aquisição de componentes ou peças de 
origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia”, 
que se encontra disciplinado no artigo 24, inciso XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93.
 Sertanópolis, 28 de março de 2019

Ilto de Souza
Diretor Superintendente do SERMUSA


